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cÂnnana MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Parecer n'14412020

Referência: Processo n" 1.30212021

Assunto: Projeto de Lei no 033, de 05 de abril de 2021

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I - RELATORIO:

O Projeto de Lei n" 033, de 05 de abril de 2021, dispõe sobre aautorizaçáo

para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Educação e

dá outras providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, dispondo

sobre a abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Educação

e dá outras providências.

O artigo lo, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito adicional

especial no valor de Rl$ 402.710162 (quatrocentos e dois mil, setecentos e dez reais e sessenta

e dois centavos).
CLODOMIRO Assinado de forma
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂuan.e MUNIcIPAL DE cÁcEREs

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo lo, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Educação, em especial para dar suporte

orçamentário a várias atividades inerentes a pasta, sendo que esses recursos serão aplicados

especificamente na manutenção da frota do Transporte Escolar, através dos recursos oriundos

do Programa Nacional de Transporte Escolar (PNATE), na fonte 3.15.

O projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados a

matéria em análise.

Por sua vez, o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos do superávit financeiro apurado em balanco natrimonial do

exercício anterior.

É cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos adicionais

especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios estabelecidos nos

artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 daLei n, 4.32011964.

Os arts. 40 a43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legalnecessário a análise

do presente projeto de lei:

Art. 40. Sdo créditos adicionais, as aulorizações de despesa não computadas
ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

ArL 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a refôrço de dotaçdo orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orça-
mentária especíJica;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em
caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública.

ArL 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

ÁrL 43. Á abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis-
tência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e serd precedido de
expo si ç ão j us t iJic at iv a. (Velo re-ieilado no DOU. de 5.5.1964.)

CLODOMIRO Asslnado de íorma
dloltal mÍ

DA SILVEIRA cóxjr'.rrnooe. S I'Considerom-se recursos para oJim deste artigo, desde que não compro-

JUNIOR:922 3 FRANctscoWELSON 
^5ínàdod.íormôdterr.tpor
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNrcrpAL DE cÁcpnps

I - o superdvitlinanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício an-
terior; (Veto reieitado no DOU, de 5,5.19641

II - os provenientes de excesso de arrecadação;
DOU. de 5.5.1964t

(Velo rejeitado no

III - os resultantes de anulação parcial ou total de
ou de créditos adicionais, outorizados em Lei;
DOU. de 5.5.1964.)

IV - o produto de operações de credito autorizadas,
mente possibilite ao poder executivo realiza-las.
DOU, de 5.5.1964.t

dotaçõe s orçamentárias
(Veto re.ieitado no

em forma que juridica-
(Veto rejeilado no

§ 2' Entende-se por superdvit ftnanceiro a diferenço positiva entre o ativo
/inanceiro e o possivo financeiro, conjugando-se, oinda, os saldos dos cré-
ditos adicionais transferidos e os operoções de credito a eles vincula-
das. (Veto reieitodo no DOU. de 5.5.19641

§ 3'Entende-se por excesso de arrecadação, para osJins deste artigo, o saldo
positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a aruecadação prevista
e o realizada, considerando-se, ainda, q tendência do exercí-
cto. (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964t (Vide Lei n'
6.343. de 1976t

§ 4" Para ofim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de
arrecadação, deduzir-se-a a importôncia dos créditos exlraordinários aber-
tos no exercício. (Veto re.ieitado no DOU. de 5.5.1964.1

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder Exe-
cutivo, que dêles dará imediato conhecimenlo ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercícioJinanceiro
' em queforem abertos, salvo expressa disposição legal em contrário, quanlo

aos especiais e extraordinários.

ArL 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importôncia, a espécie
do mesmo e a classiJicação da despesa, até onde Jôr possível.

O artigo 40, § 2o, da Lei 4.320164, dispõe que entende-se por superávit

financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se,

ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas.
CLODOMIRO AsslnadodefoÍmâ

DA STLVETRA :l:;Bfffi",
PEREIRA stLvErRA PERETRA

r u N I o R :e2 2843 
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnaana MUNTcIpAL DE cÁcpnps

Em seguida foi solicitado parecer técnico do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a precisão necessária, se os dados informados pelo Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal.

No referido parecer do Contador desta Câmara Municipal, foi informado que

os valores e fontes anresentados estão em conformidade com a Lei Federal no 4.320/64 e

com os demais ditames legais e constitucionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e leealidade do Projeto de Lei n" 033, de 05 de abril de 2021.

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanhaovotodoRelator,votandopeladoProjetode
Lei no 033, de 05 de abril de202l.

É o nosso parecer,o qual submetemos à elevada apreciação

F R A N c I s co w E Lso N â:l liÍi,!;:"áT,i,tit',i'
AMARANTE DOS Àrr,rrnRNre oos
SANTOS:984420071 sANros:e8442007172

Dados: 2021.04.30 I 0:09:38l2 -04'oo'

MANGA ROSA

PRESIDENTE

!to?9yt9 DI âili:li:l:I3lff ,*o
SILVEIRA PEREIRA DA stLVEIRA pEREIRA

J U N IOR:92 28436 JUNIoR:e2284361 I s3

CEZARE

PASTORELLO

MARQUES DE

PAIVA:3082375
6

Assinado de forma
dlgltal por CEZARE
PASTORELLO

MARQUES DE

PAIVA:30823756
Dados: 2021.04.30
09:30:51 -04'00'

1 153
Dados: 2021.04.30
09:59:52 -04'00'

PASTOR.TÚXrOn

RELATOR

Có<o.ro Pa"o"r/b
cwARE PASTORELLO

MEMBRO
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂ*t,qn,q MUNICIzAL DE cÁcERES
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E PLANEJÁMENTO

Parecer n.' 10712021.
Assunto: Projeto de Lei n" 033, de 05 de abril de 2021.
Interessado: Poder Executivo e Cârnara Municipal de Cáceres.
Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I _ DO RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei no 033, cle 05 de abril de 2021, que dispõe sobre

autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Educação e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR

Neste momento analisamos o Projeto de Lei n" 033, de 05 de abril de 2021, que

dispõe sobre autorízaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria

Municipal de Educação e dá outras providências.

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de competência da Comissão de

Economia, Finanças e Planejarnento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

concoÍTaln para aumentar ou dirninuir tanto a despesa colno a receita pública, inclusive os

assuntos de competência de outras comissões;

Vejarnos a fundamentação legal:

Artigo 39. À Comissão de Economia, Finanças e
Planejarnento compete opinar sobre:
I - proposições e assuntos relativos ao planejarnento
municipal;
II - p-i"tos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes V ,
Orçamentárias e Orçamento Anual do município; (
III - proposições e assuntos que concorram para
aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua Gencml Osório, centro, Círceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.cantaracaceres.rnt.gov.br
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pública. inclusive os assuntos de competência de outras
comissões;
(...)

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento, compreende

o valor de R$ 402.710,62 (quatrocentos e dois mil setecentos e dez reais e sessenta e dois

centavos), a ser coberto mediante o superávit Í'inanceiro apurado ern balanço patrirnonial do

exercício de2020.

O referido Projeto de Lei tem por finalidade dar suporte orçamentário a aco-

bertar as despesas da Secretaria Municipal de Educação, relativas à frota do Transpofte Esco-

lar, através do recurso oriundos do Programa Nacional do Transporte Escolar (PNATE), na

fonte 3.15.

Pam instrução do presente, visando subsidiar a análise dos vereadores, a se-

guinte documentação, fotocópias apensas:

l. Disponibilidade Financeira;

2. Extratos Bancários;

3. Quadro do Superávit/Déficit Financeiro Apurado em Ba-

lanço Patrimonial - Anexo 14 D.

Em relação a fonte de custeio necessária para fundamentar o presente

projeto de lei, vem previsto no projeto de lei ocorre (A,rt. t'y mediante superávit finan-

ceiro apumdo em balanço patrimonial do exercício de 2020.

Assim, inferimos que há previsão de fonte de custeio para a regularidade

da proposição do ponto de vista financeiro.

Dessa maneira, o relator, Luiz Landim, baseando-se nos fundamentos acimu 
í-)

citados, vota pela aprovação do Projeto de Lei no 033, cle 05 de abril de 2021. *tU

(
@^ComissãodeEconomia,FinançasePlanejamento,acolheeacompanhaovoto

do relator, votando pela aprovação do Projeto de Lei no 033, de 05 de abril de 2021.

Rua Coronel .losé Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Círceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GRO.TÚO

cÂm,qnl MIINTSTPAL DE cÁcnnns
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta

Casa de Leis.

Sala das Sessões, 27 de maio de 2021.

ffiffi'ffis's,'J

Rua Coronel José Dulce esquina cour a Rua (ieneral Osório, centro, CácercVMT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNICIPAL DE CÁCPNPS

Parecer Contábil

Parecer 2612021

Assunto: Projeto de Lei no 33, de 05 de abril de202l

Autor: Executivo Municipal de Cáceres.

Assinado por: Prefeita de Cáceres.

o Projeto de Lei no 033, de 05 de abril de202l, que "Dispõe sobre autorização para

abertura de Credito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Educação e dá

outras providências. O Credito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 402.710,62 (quatrocentos e dois mil setecentos e dez reais e

sessenta e dois centavos), a ser coberto mediante o superávil financeiro apurado em

balanço patrimonial do exercício de 2020.

A abertura de crédito adicional suplementar e especial depende de prévia

autorização legislativa, por força do princípio da legalidade das despesas previsto no art. 167,

inciso V da CF, in verbis:

Art. 167 . São vedados:

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia

autorização legislativa e sem indicagão dos recursos colrespondentes'

aGeneralosório,centro,cáceresMT-CEP:78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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Créditos adicionais são autorizações de despesas não computadas ou

insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento (Lei n" 4.320164, art. 40). Assim, permitem o

reforço e a abertura de novas dotações para ajustar o orçamento aos objetivos a serem

atingidos pelo Governo.

São três as modalidades de créditos adicionais:

Suplementar - destinado ao reforço de dotação orçamentiíria (art. 167, incisos

V e VI da CF/88; art. 165, incisos V e VI da CE/89; aÍt.41, inciso I da Lei

Federal n" 4.320164);

Especial - destinado a despesas para as quais não haja dotação orçamentiária

específica (art. 167 , incisos I, V, VI e parágrafo ?j da CFl88; art. 165, incisos

I, V, VI e parágrafo 2" da CE/89; art. 41, inciso II da Lei Federal no

4.320t64);

Extraordinário - destinado a despesas imprevisíveis e urgentes, como as

decorrentes de guera, comoção interna ou calamidade pública (art. 167,

parágrafos 2" e 3o da CF/88; art. 165, parágrafos 2" e 3" da CE/89; art. 41,

inciso III da Lei Federaln" 4.320164).

A abertura dos crédito suplementar e especial, além de ser precedida de exposição

justificativa, depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa (Lei

Federal n" 4.320164, art.43).

Consideram-se recursos para o fim do artigo 43, desde que não comprometidos,

aqueles descritos no seu parágrafo lo, incisos de I a [V:

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

III - os resultantes de anulagão parcial ou total de dotagões orgamentárias ou de

créditos adicionais, autorizados em lei; e

al Osório, centro' CáceresÂ'IT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuene MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente

possibilite ao Poder Executivo realizá-las.

Para avaliar a abertura deste crédito adicional especial analisamos os seguintes

documentos, todos em anexo a este projeto de lei:

. Disponibilidade financeira;

. Extratos financeiros

. Quadro (anexo 14 - balanço Geral 2O2O) demonstrativo do superávit

financeiro

Sendo assim, para fins de abertura de crédito adicional por superávit financeiro no

exercício 2020, os valores solicitados estão perfeitamente comprovados nos demonstrativos

supracitados.

É o parecer,

Cáceres, 19 de abril de202l

/,l/tt^ /1 )dt

Ulisses Alves Souza

Contador da Câmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce 
"tquin'o 

* Rua General Osório, centro, CáceresMT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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Estado de Mato Grosso

Of ício n" 0367 12021 -GP/PMC

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel .lose Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT- CEP 78210-056

tdentiÍicação lnterna: Menrorando 10.152/2021. de 26103/2021

LEII/U A SESSAO

&-J-U-J-uL-I

Cáceres - MT, l3 de abril de 2021.

CAMARA MUNICIPAL DÊ CACERES

Em- l 1-/-çí-/2oJ-
xoras-f&*3-*'-sobnoJ-3 02-
Ass. '?olàà Sü",

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Senhor Presidente:

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei no

033, de 05 de abril de 2021, QUe Dispõe sobre autorização para abertw'a de

Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Educação e dá

outras providências, açompanhado de respectiva Mensagerl, em anexo.

Pela irnportância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

coln o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberern e aproveffr-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em carâter de urgência urgentíssima, devidamente

justificado no teor da Mensagem.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideração,

extensivo aos seus nobres Pares.

ô
u-,§\

ANTÔNIA ELIE_NE I,TSNRATO DIAS
Prefeita de Cáceres

\.-/

Av. Brasil. n' I I 9 - Ccntro Operacional de Cáccres - COC - CEP 78.2 l0-90ó
Cácercs- MT - Brasil - PABX: (065)3223-3223-1500 13223-4044 - u,sw.caccrcs.rnt.gor,'.hr' .-l.:rrriLi-L

qab i ttctc.crtcct'cs,ri,qttrtli l.cot»



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n' 0367/2021-GP/PMC - fls. 02

Mensasem relativa ao Proieto de Lei n" 033, de 05 de abril de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Cârnara Municipal de Cáceres, Mato
Grosso: 'Ç

Senhores Vereadores:

Temos a honra de encaminhar à elevada deliberação dessa Nobre

Cârnara Municipal, o Projeto de Lei no 033, de 05 de abril de 202l,que Dispõe

sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências, apenso.

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 402.710,62 (quatrocentos e dois mil setecentos e dez

reais e sessenta e dois centavos), a ser coberto mediante o superavrl financeiro

apurado em balanço patrimonial do exercício de 2020.

O referido Projeto de Lei tem por finalidade dar supofte

orçamentário a acobertar as despesas da Secretaria Municipal de Educação,

relativas à frota do Transporte Escolar, aÍravés do recurso oriundos do Programa

Nacional do Transporte Escolar(PNATE), na fonte 3.15.

Justifica-se o pedido pelo rito processual de apreciação ern caráter

de urgência urgentíssima, o fato de que a Secretaria Municipal de Educação

somente poderá uÍilizar os recursos, para os fins a que se destina, após a

aprovação do PL n' 03312021.

Para instrução do presente, visando subsidiar a análise dos nobres

vereadores, encaminhamos a seguinte docutnentação, fotocopias apensas:

l.

2.

3.

Disponibi lidade Financeira;

Extratos Bancários;

Quadro do Superávit/Déficit Financeiro Apurado em Balanço Patrimonial

- Anexo 14 D.

Av. Brasil. no I l9 - Centro Operacional de Cáccres - COC - CEP 78.2 l0-906
Cítccrcs - M1' - llrasil - I'ABX: (065) 3223-3223-1500 I 3223-4044 - ]-\.-\-\-t!,ç-itctc!!ts.r,r!!,g{l\,ht: Ir-ttt;til:

gahirretc.caccrcsrrlqnriri l.cortt



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

OÍlcio n' 0367/2021-GP/PMC - fls. 03

Ante a irnportância da matéria, devidamente justificada,

solicitamos a Vossa Excelência e dernais vereadores que deliberern e

aprovem o Projeto de Lei n' 03312021 em caráter de urgência urgentíssima,

nos tennos do Regimento Interno dessa Casa.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estirna e distinta

consideração.

ANTÔNIA E RATO DIAS

Âv. Ilrasil. no I l9 - Centro C)peracional de Cáceres - COC - CEP 78.2 l0-906
('áccrcs - M'l' - llrasil - PÂUX: (065) 3223-3223-15OO I 3223-4044 - trJ r!:çit!'!lç:!t-t!g.9]:,ht_-_[':ltli.l:

gahi rtetc.caccrcs,ii gtuai l.cotu
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO

PROTETO DE LEI N' 033. DE 05 DE ABRIL DE 2021

"Dispõe sobre autorização para abertuÍa de Crédito
Adicional Especial em favoÍ da Secretaria Municipal
de Educação e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prer-
rogativas que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74, Inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz
saber que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1n Fica aberto, no Orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$

402.770,62 (quatrocentos e dois mil setecentos e dez reais e sessenta e dois centavos).

Art.2" O Crédito preconizado no art. L" desta Lei cobrirá despesas da Secretaria Municipal de

Educação, pela inclusão de Programa, categoria econômica, grupo de natureza de despesa,

modaliclade cle aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos e terão as seguintes carac-

terísticas financeiras e funcional-programáticas:
Orqão: 07 - SEC. MUNIC]PAL DE EDUCAÇAO
Unidade: 02 - COORDENACÃO MUNICIPAL DE EDUCACÃO
Fnncão: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Furrdarnerrtal
Proqrama: 1OO4 - EDUCACAO MUNICIPAL
Proj/Atividade: 2.072- MANUT E ENC C/AS ATIV DO TRANSPORTE ESCOLAR - ENS

FUNDAMENTAL
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90.39 Ou tros Servi-

ços de Terceiros - Pes-

soa Jurídica

(315) Transferêrrcia de Recursos do Fundo Nacional do De-
senvolvimento da Educação - FNDE - 52000 Transferên-
cias referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Trans-
porte Escolar - PNATE

271.385,43

3.3.90.39 Outros Servi-

ços de Terceiros - Pes-
soa Jurídica

(315) Transferência de Recursos do Fundo Nacional do De-
senvolvimerrto da Educação - FNDE - 52000 Transferên-
cias referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Trans-
porte Escolar - PNATE - rendimento de aplicação

644,57

Orgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Unidadc: 02 - COORDENACAO MUNICIPAL DE EDUCACAO
FunÇão: 12 - Eclucacão

Subfuncão: 362 - Ensino Médio
Prograrna: 1OO4 - EDUCAÇAO MUNICIPAL
Proj/Atividade: 2.073 - MANUT C/AS ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR - EN-

SINO MEDIO
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.39 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa ]urídica

(315) Transferência de Recursos do Funclo Nacional
do Desenvolvimento da Educação - FNDE - 52000

Transferências referentes ao Programa Nacional de
Apoio ao Transporte Escolar - PNATE

91.820,00

PIiOJE IO DIr LIrl N" 033 DE 05 DE ABRIL DE 202 1

Avcnida Brasil n" I l9 C[P-78.200.000 t"one/FAX:(065) 3223-1939
Baino Jardinr Celeste - Cáccres Malo Crosso.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

C)rgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCACAO
Unidade: 02 - COORDENAÇAO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Funcão: i2 - Educaqão
Subfurrçãor 365 - Educacão Infantil
Programa: 1004 - EDUCAÇAO MUNICIPAL
Proj/ Ativic-lacle: 2.145 - MANUT C/AS ATTVTDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR -

EDUCACAO INFANTIL
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90.39 Outros Scrviços de
Tcrcciros - Pcssotr Jurídica

(315) Transfcrência dc Rccursos do Fundo Nacio-
nal do Dcscrrvolvimcnto da Educação - FNDE -
52000 Transferências referentes ao Programa Na-
cional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE

38.860,62

Art. 3o Os recursos necessários à abertura clo crédito de que trata o art. lqserão cobertos com
o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei n" 2.976, de 23 de dezembro de

2020-LOA/2021,Lein" 2.915, de 23 de dezembro de 2020-LDO/2021e Lei n" 2.61.8, de L9 de

dezenrlrro de 2017-l'PA/201"8-2021 e suas alterações.

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, em 05 cle abril de 2021.

ANTÔNIA LIBERATO DIAS
Prefeita al de Cáceres

PROJEI O DL LEI N'0.1.1 DE 05 DE ABRII- DE 2021

Avenrda Brasil n' I l9 - CEP-78.200.000 lionc/FAX:(0ó5) 322.3-1939

Bainn Jardirn Cclcstc '' Cáccres Mato Grosso.
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Extrato lnvesttmentos finançeiros monsal

lel-8
2673S.2 Pâ,I CÀCERE$FNAI
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